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E OS ROUBOS E 

FURTOS?
2019

1.314.472 ROUBOS

408.666 ROUBOS/FURTOS VEÍCULOS

255.397 ROUBOS

46.517 ROUBOS DE VEÍCULOS

522.167 FURTOS

90.652 FURTOS DE VEÍCULOS



SEGURANÇA 

PÚBLICA, 

ALTERNATIVAS 

PENAIS E IDEOLOGIA

 [...] Nilo Batista [...] Alessandro Barata [...] Zaffaroni [...]

Rosa Del Omo [...] Lola Aniyar de Castro [...] Gabriel

Ignácio Anitua [...] Rusche, Foucault, Melossi e Pavarini

são escolas: estão dentro disso tudo que falei, dando

direção, atualizando a obra de Marx na questão criminal.

Aliás, é em Marx que tudo começa. Só os tolos podem

achar que a obra marxista está superada; ela só será

superada quando derrotarmos o capitalismo. E,

modestamente, gostaria de contribuir para isso ao

desconstruir as relações entre a pena e o capital.
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ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS
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ROUBOS NÃO 

PRECISAM SER 

ESCLARECIDOS?



ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS

ESTADO DE SÃO PAULO
2020

* TRATA-SE APENAS DE UMA TENTATIVA DE ESTIMAÇÃO DO PERCENTUAL DE CRIMES INVESTIGADOS A PARTIR 

DO CRUZAMENTO DE FONTES POIS NÃO HÁ DIVULGAÇÃO DE INDICADORES OFICIAIS NESTE SENTIDO

*



ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS

VÍTIMAS 
ANTES DE SER PRESO EM FLAGRANTE 

DELITO 
CRIMINOSO



ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS

ESTADO DE SÃO PAULO

*JUNHO

104.081
CRIMINOSOS PRESOS EM 

FLAGRANTE DELITO

55.012
PESSOAS PRESAS 

POR MANDADO JUDICIAL

2020 2021

172.359

PRESOS EM REGIME FECHADO

TAXA DE REITERAÇÃO/REINGRESSO
68%



ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS

ESTADO DE SÃO PAULO

*

2021

172.359

REGIME FECHADO

35.655 

CONDENADOS 

SEMI-ABERTO

ABERTO – 154.562

CONDICIONAL – 52.044

SURSIS – 22.699

RESTRITIVAS DE DIREITOS– 101.038

MEDIDAS CAUTELARES: ?

330.343 

CONDENADOS

SOLTOS

NAS RUAS



ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS ESTADO DE SÃO PAULO

*
8 DE ABRIL DE 2021

365.998 
CONDENADOS NAS RUAS?

+
PROCESSADOS

(AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA –
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 

PRISÃO)

ENTRE 50 A 60% DOS CRIMINOSOS 

PRESOS EM FLAGRANTE DELITO POR 

ROUBO, FURTO, RECEPTAÇÃO OU 

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO 

ESTAVAM EM REGIME ABERTO (22%), 

MEDIDA CAUTELAR (14%), 

RESTRITIVAS DE DIREITOS (10%) OU 

OUTRAS ALTERNATIVAS

RESULTADOS PRELIMINARES

“MEDIDAS CAUTELARES E IMPACTO 
NA SEGURANÇA PÚBLICA”



ALGUMAS CONSEQUÊNCIAS

*

7.000 
TORNOZELEIRAS ELETRÔNICAS

CUSTO ESTIMADO TORNOZELEIRA/MÊS
R$ 115,00 (TC CG 10/2018)

365.998 
CONDENADOS NAS RUAS?

+
PROCESSADOS

(AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA –
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA 

PRISÃO)

ESTADO DE SÃO PAULO

CUSTO ESTIMADO 
40% DOS CONDENADOS SOLTOS

(TC CG 10/2018)
R$ 16.835.908 /MÊS

R$202.030.896 / ANO



CONCLUSÕES E SUGESTÕES

*

1 - INGRESSO DE ADPF DIANTE DO ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL RELATIVO 
ÀS MEDIDAS PENAIS E CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.  

2 – OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS DADOS DE ESCLARECIMENTO DE ROUBOS E 

FURTOS REGISTRADOS.

3 – OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS DADOS DE CONDENADOS EM REGIME 

ABERTO, SEMI-ABERTO, SURSIS, LIVRAMENTO CONDICIONAL E DE PROCESSADOS EM 

LIBERDADE POR MEDIDA CAUTELAR POR MUNICÍPIO E COM FORNECIMENTO DE 

MICRODADOS.

4 – COMPARTILHAMENTO DOS DADOS DE PRESOS MONITORADOS ELETRONICAMENTE COM AS 

INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA DE MODO QUE O POLICIAL SEJA ALERTADO POR MEIO DOS 

SISTEMAS INFORMATIZADOS QUANDO ESTIVER PRÓXIMO A UM CONDENADO MONITORADO E PREVISÃO 

LEGAL EXPRESSA ÑO SENTIDO DE QUE AS INSTITUIÇÕES POLICIAIS PREVISTAS NO ART. 144 DA CF

COMUNIQUE DIRETAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES 

JUDICIAIS PELO BENEFICIADO POR MEDIDA PENAL OU CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO (VIDA E ORION).

5 – FOCO NAS PROPOSTAS LEGISLATIVAS VOLTADAS À MAIOR EFICÁCIA DAS PENAS E 
CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO PREVENDO-SE A OBRIGATORIEDADE DE 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO PARA CONCESSÃO DE MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO.


